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DECRETO LEGISLATIVO N° 33 DE 31 DE AGOSTO DE 2017. 

"Dispõe sobre a aprovação das contas da 
Prefeitura Municipal de llicínea-MG, relativas ao 
exercício de 2014." 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de llicínea-MG, faz saber que, após 
deliberação do Plenário, o Poder Legislativo Municipal promulga e manda 
publicar, para os devidos efeitos, o seguinte Decreto: 

Art. 10.  Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de llicínea-MG, 
relativas ao exercício de 2014, nos exatos termos do Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento e contrariando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, no processo n° 958655. 

Art. 2 0 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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